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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.556-B, DE 2007 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 191/2005  
Ofício (SF) nº 1.825/2007 

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para considerar como 
prática abusiva, oferecer à venda ou vender produtos ou serviços, 
mediante a sistemática de pagamento a prazo pelo preço à vista e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do 
Consumidor,  pela aprovação, com emenda (relator: DEP. VITAL DO 
RÊGO FILHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor (relator: 
DEP. LEONARDO PICCIANI). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
      - parecer do relator 

 - emenda oferecida pelo relator  
 - complementação de voto 
 - emenda oferecida pelo relator 

      - parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
      - parecer do relator 

- parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos incisos XIV e XV, com a seguinte redação: 

“Art. 39. ...…..........................….................................................... 

........................................................................................................ 

XIV - oferecer à venda ou vender produtos ou serviços mediante 

a sistemática de pagamento a prazo pelo preço à vista; 

XV – recusar a concessão de desconto sobre os juros 

incorporados às parcelas de pagamento a prazo na hipótese em que 

o consumidor se disponha a antecipar uma ou mais dessas parcelas. 

............................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 05 de dezembro de 2007. 

 

Senador Tião Viana 

Presidente do Senado Federal 

Interino 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Das Práticas Abusivas  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais:  
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.  
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido.  
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999. 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.  
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 
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Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento. 

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 10 

(dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Senado Federal, é 

derivado do Projeto de Lei do Senado de nº 191, de 2005, de autoria do Senador 

Antônio Carlos Valadares. 

A proposição original, que continha cinco artigos, foi 

aperfeiçoada pelo Senado Federal, que a modificou e reduziu para um único 

dispositivo – excetuada a cláusula de vigência – que, por sua vez, se limitou a inserir 

dois novos incisos ao art. 39 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/90), propondo a ampliação do rol das práticas abusivas já previstas na lei 

consumerista. 

Os dois incisos propostos enquadram como novas práticas 

abusivas: 

a) oferecer à venda ou vender produtos ou serviços mediante 

a sistemática de pagamento a prazo pelo preço à vista; 

b) recusar a concessão de desconto sobre os juros 

incorporados às parcelas de pagamento a prazo na 

hipótese em que o consumidor se disponha a antecipar 

uma ou mais dessas parcelas. 
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A proposição foi distribuída inicialmente a esta Comissão, 

devendo tramitar em seguida, em regime de apreciação conclusiva, na douta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

apresentadas emendas nesta Comissão à proposição sob apreço. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O projeto pretende coibir duas práticas muito comuns em 

vários estabelecimentos comerciais e que são claramente prejudiciais ao consumidor 

brasileiro, quais sejam: 

- venda de produtos com a prazo pelo mesmo preço que é 

vendido para pagamento à vista e; 

- recusa de concessão de desconto sobre os juros 

incorporados às parcelas de pagamento a prazo na 

hipótese em que o consumidor se disponha a antecipar 

uma ou mais dessas parcelas. 

Com relação à primeira prática, de fato, é muito comum 

observar que a expressiva maioria dos consumidores brasileiros não tem 

conhecimentos técnicos de matemática financeira e, talvez por essa carência de 

conhecimento, não se preocupa em questionar a taxa de juros embutida nos 

financiamentos de venda de bens e serviços, limitando-se apenas a verificar se o 

valor da prestação que está assumindo estará adequada ao seu orçamento mensal. 

Aproveitando-se dessa “ignorância” dos consumidores, os 

estabelecimentos comerciais não oferecem qualquer desconto para pagamento à 

vista, além de se utilizarem da informação enganosa de que o preço à vista pode ser 

pago em várias parcelas. Nesta ocasião, o consumidor é claramente ludibriado pois 

irá adquirir um bem ou serviço por um suposto preço à vista que, na verdade, 

esconde um custo de financiamento. 

Na verdade, a venda com um financiamento embutido 

configura “venda casada” proibida pelo art. 39, inciso I, da Lei nº 8.078/90, como 

aliás bem descreveu o Senador Antônio Carlos Valadares, em sua justificação ao 

Projeto de Lei do Senado nº 191, de 2005: 
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“A realidade do mercado brasileiro está demonstrando que as 

lojas ou as prestadoras de serviços não fazem nenhum “desconto”, simplesmente 

afirmar – como se fosse algo vantajoso ao consumidor ou mesmo fosse uma 

“promoção” – que o preço à vista pode ser pago em até 3, 4 ou 10 vezes.  Ora, o 

preço do financiamento e até da taxa de administração deste financiamento estão, 

por exemplo, ambos contidos no preços supostamente à vista que poderá ser pago 

em até 3, 4 ou 10 vezes, daí porque o consumidor, na verdade, está comprando a 

mercadoria ou o serviço e também um financiamento.” 

No tocante à prática de recusa de concessão de desconto 

sobre os juros incorporados às parcelas de pagamento a prazo, na hipótese em que 

o consumidor se disponha a antecipar uma ou mais dessas parcelas, também há 

uma evidente burla e infração ao dispositivo legal contido no art. 52, § 2º, do Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor, senão vejamos: 

“Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que 
envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente 
nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de 
juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento 
de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois 
por cento do valor da prestação.  

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante 
redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (Vetado). “ (nosso grifo) 

Portanto, em que pese o mandamento inequívoco e muito claro 

da lei, parece-nos que a inclusão dessa prática de recusa ao abatimento ou 

desconto dos juros já embutidos no preço final de financiamento deve também ser 

acolhida no rol das práticas abusivas do art. 39 da Lei nº 8.078/90. 
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Entendemos que essa vedação trará enormes benefícios ao 

consumidor brasileiro, especialmente para aqueles pertencentes às camadas menos 

favorecidas economicamente da população, pois são os que têm menor 

conhecimento e menor poder de questionamento no momento da compra. 

Com relação a esse segundo inciso proposto pelo PL sob 

análise, teríamos apenas uma correção a ser feita, sob a forma de emenda, para 

adequá-lo e manter a uniformização do dispositivo com os termos do art. 52, § 2º, da 

Lei nº 8.078/90, acima transcrito. Desse modo, nossa emenda tem a seguinte 

redação para o novo inciso XV proposto:  

“XV - recusar a concessão de redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos já incorporados às parcelas de 
pagamento a prazo na hipótese em que o consumidor se 
disponha a antecipar uma ou mais dessas parcelas.” 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 2.556, de 

2007, com a emenda que apresentamos anexa. 

Sala da Comissão, em  23 de abril de 2008. 
 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Relator 

 

EMENDA DO RELATOR 
 

Dê-se ao inciso XV proposto no art. 1o do projeto de lei em 

epígrafe a seguinte redação: 

"Art. .39. ....................................................... 

XIV - ............................................................ 

XV - recusar a concessão de redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos já incorporados às parcelas de 
pagamento a prazo na hipótese em que o consumidor se 
disponha a antecipar uma ou mais dessas parcelas.” (NR) 

Sala da Comissão, em 23 de abril  de 2008. 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO  
Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 
Em reunião da Comissão de Defesa do Consumidor, realizada hoje, 

acatei sugestão dos nobres Deputados Celso Russomanno e José Carlos Araújo, 
oferecida durante a discussão do Projeto de Lei nº 2.556, de 2007, para incluir, na 
redação do inciso XV do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
constante na emenda que apresentei ao projeto, a expressão “a cobrança de taxa de 
antecipação a qualquer título e a recusa da”, antes da expressão “... concessão de 
redução proporcional dos juros...”. 

Assim, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.556, de 
2007, com a emenda anexa, contendo a modificação proposta. 

 
Sala da Comissão, em  14  de  maio  de  2008. 
 

 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Relator 

 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.556, DE 2007 
 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para considerar como prática abusiva 
oferecer à venda ou vender produtos ou 
serviços, mediante a sistemática de 
pagamento a prazo pelo preço à vista e dá 
outras providências. 

 
Dê-se ao inciso XV proposto no art. 1º do projeto de lei em epígrafe a 

seguinte redação: 
 

 
“Art.39 ............................................................................................ 
 
XIV ................................................................................................. 

  
XV. a cobrança de taxa de antecipação a qualquer título e a 
recusa da concessão de redução proporcional dos juros e 
demais acréscimos já incorporados às parcelas de pagamento a 
prazo na hipótese em que o consumidor se disponha a antecipar 
uma ou mais dessas parcelas”. (NR)  

 
 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2008. 
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Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 
2.556/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vital do Rêgo Filho, que 
apresentou complementação de voto. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vital do Rêgo Filho - 
Presidente; Antonio Cruz e Walter Ihoshi - Vice-Presidentes; Ana Arraes, Barbosa 
Neto, Carlos Sampaio, Celso Russomanno, Chico Lopes, Dr. Nechar, João Carlos 
Bacelar, José Carlos Araújo, Júlio Delgado, Leo Alcântara, Luciana Costa, Luiz 
Bassuma, Luiz Bittencourt, Rodrigo de Castro, Vinicius Carvalho, Max Rosenmann, 
Neudo Campos e Nilmar Ruiz. 
                     

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2008. 
                                                                      

Deputado ANTONIO CRUZ 
1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

                             
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

1. O Projeto de Lei sob exame, oriundo do Senado Federal, de 

autoria do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES, pretende acrescer ao Art. 39, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor – o conhecido Código de Defesa do Consumidor – os incisos XIV e XV: 

“Art. 39.É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 
dentre outras práticas abusivas: 

.................................................................................... 

XIV – oferecer à venda ou vender produtos ou serviços 
mediante a sistemática de pagamento a prazo pelo preço à 
vista; 

XV – recusar a concessão de desconto sobre os juros 
incorporados às parcelas de pagamento a prazo na hipótese 
em que o consumidor se disponha a antecipar uma ou mais 
dessas parcelas.  

...................................................................................” 

2. A justificação foi a seguinte: 

“É comum falar-se que o brasileiro não se preocupa com 
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a taxa de juros embutida nos financiamentos de venda de bens 
e serviços, limitando-se a verificar se o valor da prestação cabe 
em seu orçamento. Com isso as lojas não oferecem desconto 
para pagamento à vista, além de se servirem da informação 
enganosa de que o preço à vista pode ser pago em um certo 
número de parcelas, escondendo o preço do financiamento. 

Infelizmente até agora a única solução apresentada 
atribui responsabilidade ao próprio consumidor, uma vez que 
caberia a este pedir o “desconto”, ou melhor, a retirada do 
preço do financiamento ali contido. 

A realidade do mercado brasileiro está demonstrando que 
as lojas ou as prestadoras de serviços não fazem nenhum 
“desconto”, simplesmente afirmam – como se fosse algo 
vantajoso ao consumidor ou mesmo fosse uma “promoção” – 
que o preço à vista pode ser pago em até 3, 4 ou 10 vezes. 
Ora, o preço do financiamento e até da taxa de administração 
deste financiamento estão, por exemplo, ambos contidos no 
preço supostamente à vista que poderá ser pago em até 3, 4 
ou 10 vezes, daí porque o consumidor, na verdade, está 
comprando a mercadoria ou o serviço e também um 
financiamento. 

.................................................................................... 

O Código de Defesa do Consumidor aparece como um 
instrumento de equilíbrio da relação, buscando igualar pessoas 
tão sócio-economicamente desiguais. Ademais, não por outro 
motivo que consta na Lei nº 8.884/94, de Defesa da 
Concorrência, dentre várias caracterizações de infração à 
ordem econômica, o aumento sem justa causa dos preços de 
bens e serviços e também a famigerada “venda casada”, isto é, 
quando o vendedor impõe a compra de um segundo produto 
como condição para fornecer o produto desejado pelo 
comprador. É necessário perceber aqui a sutileza da 
“imposição do financiamento” como “condição para fornecer a 
mercadoria”. Sem tal sensibilidade, efetivamente o direito de 
defesa do consumidor e da concorrência passariam a ser 
meras declarações formais. 

Em síntese: Ao comprar o bem ou serviço desejado, o 
consumidor assume o pagamento de juros a uma taxa em 
geral desconhecida, e sobre a qual não lhe é dada 
oportunidade de refletir. Tal procedimento tem a mesma 
natureza das práticas abusivas de que trata o art. 39 da Lei 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

 ................................................................................... 

...................................................................................” 
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3. O parecer da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE do Senado Federal aborda os 

seguintes aspectos: 

“Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto 
não apresenta vícios, porquanto observadas as regras 
pertinentes à competência do ente federativo – dado que cabe 
à União legislar concorrentemente sobre direito econômico, 
produção e consumo (art. 24, incisos I e V, da Constituição) 
– e à iniciativa legislativa, atribuída a qualquer membro do 
Senado Federal (art. 61 da Constituição), inclusive para o tema 
em análise, que não se insere entre aqueles de iniciativa 
privativa do Presidente da República ou de outros titulares 
previstos no texto constitucional. 

Acerca da constitucionalidade material, o projeto 
também não apresenta vícios, porque a exigência de prática de 
preços distintos para a venda à vista e a prazo não inviabiliza, 
por si, a liberdade de iniciativa econômica. Observado está na 
hipótese o princípio da proporcionalidade, tendo em vista 
que a restrição promovida fomenta a defesa do consumidor 
(art. 170, inciso V, da Constituição) e guarda compatibilidade 
com o objetivo de distribuir proporcionalmente, entre 
fornecedores e consumidores, os custos e os riscos derivados 
da oferta de crédito. 

.................................................................................... 

Sobre a juridicidade, observa o projeto os aspectos de: 
a) inovação, porque explicita a ilicitude da prática que oferta 
bem ou serviço pelo mesmo preço, independentemente de ser, 

a forma de pagamento, à vista ou a prazo: b) efetividade, 
representada pela possibilidade de imediata produção de 
efeitos sobre as práticas comerciais em vigor sobre venda a 

prazo e à vista: c) espécie normativa adequada, já que as 
restrições à liberdade de iniciativa econômica demandam 
previsão em lei ordinária, como preceitua o parágrafo único 

do art. 170 da Constituição; d) coercitividade, representada 
pela responsabilidade civil, administrativa e penal imputável a 

quem exerce a prática comercial abusiva, e e) generalidade, 
dado que as normas do projeto se aplicam, indistintamente, a 
todos os fornecedores de bens e serviços ao mercado de 

consumo. 

No que respeita à técnica legislativa, deve-se notar, em 
cumprimento ao art. 7º, caput e incisos, da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que a inserção do tema no 
Código de Defesa do Consumidor é adequada, eis que o 
escopo da norma foca a defesa do consumidor contra espécie 
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de prática comercial abusiva: homogeneidade de preço 
cobrado para vendas à vista ou a prazo. 

.................................................................................... 

Acerca do mérito, duas questões merecem destaque. 

Primeiro, a declaração de ilicitude, por ser abusiva, da 
prática comercial que equipara o preço ofertado para 
pagamento à vista e a prazo. 

A equiparação dos preços ofertados para vendas à vista 
e a prazo penaliza o consumidor que prefere adquirir bens e 
serviços à vista, porquanto não lhe é dado o direito de exigir 
desconto equivalente ao custo financeiro médio da moeda pelo 
período de tempo concedido para o pagamento a prazo. 

Trata-se de prática comercial similar à venda casada, 
pela qual a venda de um produto está condicionada à compra 
de outro: no caso, a aquisição do bem ou serviço à vista 
levará, necessariamente, à aquisição do crédito financeiro, 
porquanto o preço cobrado refletirá não apenas o custo do 
produto ou serviço, mas também o custo da moeda, que nele 
(= no preço) foi devidamente inserido. 

Seria possível alegar, em favor da prática comercial em 
comento, que não há imposição ao consumidor: poderá este, 
se preferir, financiar a aquisição pelo preço cobrado à vista, 
com inegável vantagem para a maximização de suas finanças. 
Em reforço a esse argumento poder-se ia afirmar, ainda, que o 
preço cobrado à vista é o preço real do bem, acrescido apenas 
de lucro normal (ordinário, isto é, não abusivo), e que a 
possibilidade de compra a prazo pelo preço à vista é resultado 
da intensa guerra comercial verificada no setor em comento, 
como decorrência de elevados níveis de concorrência e 
rivalidade econômica. 

Ocorre, porém, que mesmo sob essa ótica, o prejuízo ao 
consumidor é verificável. A preferência pelo pagamento à vista 
não se justifica apenas pela economia de custos financeiros, 
mas também porque facilita a programação de gastos do 
consumidor e diminui sensivelmente os seus riscos de 
endividamento excessivo no médio e no longo prazo. 

De fato, o estímulo contundente à compra financiada – 
decorrência lógica da cobrança do mesmo preço para 
pagamentos à vista ou a prazo – pode dificultar o 
gerenciamento das contas e orçamento do consumidor, bem 
como promover um aumento substancial no seu nível de 
endividamento, com evidente prejuízo não apenas para o 
consumidor e sua família, mas também para o nível de 
inadimplência verificado nos mercados de consumo e de 
crédito financeiro. 
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Oportuna e conveniente, também, a explicitação, operada 
pelo Projeto, do dever, imputado ao fornecedor, de informar o 
consumidor sobre o custo financeiro da operação de 
financiamento, mediante a discriminação da taxa e do valor 
dos juros incidentes na hipótese de venda a prazo.” 

4. A COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR da Câmara, 

em reunião de 14 de maio do corrente, aprovou, por unanimidade, com emenda, o 

PL nº 2.556/07, nos termos do parecer do Relator, Deputado VITAL DO RÊGO 

FILHO, que apresentou complementação do voto. 

Colhe-se do parecer: 

“No tocante à prática de recusa de concessão de 

desconto sobre os juros incorporados às parcelas de 

pagamento a prazo, na hipótese em que o consumidor se 

disponha a antecipar uma ou mais dessas parcelas, também 

há uma evidente burla e infração ao dispositivo legal contido no 

art. 52, § 2º, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

senão vejamos: 

“Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que 

envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 

consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I – preço do produto ou serviço em moeda corrente 

nacional; 

II – montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual 

de juros; 

III – acréscimos legalmente previstos; 

IV – número e periodicidade das prestações; 

V – soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento 

de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois 

por cento do valor da prestação. 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação 

antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante 

redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).” (nosso grifo) 

Portanto, em que pese o mandamento inequívoco e muito 
claro da lei, parece-nos que a inclusão dessa prática de recusa 
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ao abatimento ou desconto dos juros já embutidos no preço 
final de financiamento deve também ser acolhida no rol das 

práticas abusivas do art. 39 da Lei nº 8.078/90. 

Entendemos que essa vedação trará enormes benefícios 

ao consumidor brasileiro, especialmente para aqueles 
pertencentes às camadas menos favorecidas economicamente 
da população, pois são os que têm menor conhecimento e 

menor poder de questionamento no momento da compra. 

Com relação a esse segundo inciso proposto pelo PL sob 

análise, teríamos apenas uma correção a ser feita, sob a forma 
de emenda, para adequá-lo e manter a uniformização do 
dispositivo com os termos do art. 52, § 2º, da Lei nº 8.078/90, 

acima transcrito. Desse modo, nossa emenda tem a seguinte 
redação para o novo inciso XV proposto: 

“XV – recusar a concessão de redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos já incorporados às parcelas de 

pagamento a prazo na hipótese em que o consumidor se 

disponha a antecipar uma ou mais dessas parcelas.” 

5. Em complementação do voto acrescentou o Relator: 

“Em reunião da Comissão de Defesa do Consumidor, 

realizada hoje, acatei sugestão dos nobres Deputados Celso 

Russomanno e José Carlos Araújo, oferecida durante a 
discussão do Projeto de Lei nº 2.556, de 2007, para incluir, na 

redação do inciso XV do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, constante na emenda que apresentei ao 
projeto, a expressão “a cobrança de taxa de antecipação a 
qualquer título e a recusa da”, antes da expressão “... 
concessão de redução proporcional dos juros...”. 

E a emenda ficou assim adotada: 

“XV. A cobrança de taxa de antecipação a qualquer 
título e a recusa da concessão de redução proporcional 
dos juros e demais acréscimos já incorporados às 
parcelas de pagamento a prazo na hipótese em que o 
consumidor se disponha a antecipar uma ou mais dessas 
parcelas.” 

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

1. Compete a esta COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE CIDADANIA a análise de projetos, emendas e substitutivos 
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submetidos à Câmara e suas Comissões, sob a óptica da constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, a teor do art. 32, 

IV, alínea a, do Regimento Interno. 

2. Trata-se de acrescentar disposições – incisos XIV e XV ao 

art. 39, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção 

do consumidor – o Código de Defesa do Consumidor – no que se refere à diferença 

de preço de compra à vista ou parcelada. 

3. No que se refere à constitucionalidade e à juridicidade da 

proposição, forçoso endossar o parecer do Senado, no que foi transcrito no relatório. 

4. Com efeito, dispõe o art. 24 da Constituição Federal que 

“compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre “direito econômico” (inciso I), “produção e consumo” (inciso V) e 

“responsabilidade por dano” ao “consumidor” (inciso VIII), cabendo à União limitar-

se a “estabelecer normas gerais” (§ 1º). 

Além disso, o art. 5º, no inciso XXXII prevê: 

“art.5º.......................................................................... 

.................................................................................... 

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 

...................................................................................” 

E mais, o art. 170, no inciso V, enfatiza: 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios; 

.................................................................................... 

V – defesa do consumidor; 

...................................................................................” 

Com base no art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias 

“Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte 
dias da promulgação da Constituição, elaborará código de 
defesa do consumidor.” 
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Foi editado o CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – a Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – que ora se quer aditar. 

5. Quanto à técnica legislativa, nada há a reparar, obediente 

que se encontra o PL à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal”, alterado 

pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

6. Assim sendo o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL nº 2.556, de 2007, bem como da 

emenda da COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2008. 
 

 

 
Deputado LEONARDO PICCIANI 

Relator 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.556-A/2007 e da Emenda da Comissão de 
Defesa do Consumidor, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Leonardo 
Picciani. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira - Vice-Presidente, 

Antonio Carlos Biscaia, Arolde de Oliveira, Augusto Farias, Benedito de Lira, Bruno 
Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Edmar Moreira, Edson Aparecido, 
Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José 
Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Leonardo Picciani, Magela, Mainha, 
Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Moreira Mendes, Nelson 
Pellegrino, Odair Cunha, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, 
Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, 
Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Átila Lins, Carlos 
Alberto Leréia, Carlos Willian, Chico Lopes, Colbert Martins, Dilceu Sperafico, 
Fernando Coruja, Hugo Leal, Jefferson Campos, João Magalhães, Luiz Couto, 
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Márcio França, Odílio Balbinotti, Pinto Itamaraty, Ricardo Barros, Ricardo Tripoli e 
William Woo. 
 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2008. 
                           
               

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 
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